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LICITAÇÃO

PROTOCOLO

)RGÃO NUMERO DATA

SEMED 2026.0127.001/2025 27.01.2026

MODALIDADE: INEXIBILIDADE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso V, § da Lei n» 14.133/2021.

OBJETO; Locação de Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro
Vila Ribamar I no município de Dom Pedro/MA.

CONTRATADO: ANA CLAUDIA NEGREIROS SAMPAIO

VALOR TOTAL; R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), sendo o valor mensal R$ 900,00
(Novecentos reais).

PERÍODO: 12 (doze) meses.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei n° 14,133/2021, encaminhe-se á

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias á abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE; Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wilton da Silva Sá

E-MAIL: authverresdD®ihotmail.com

MATRÍCULA: 318-1

INFORMAÇÕES GERAIS
i - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Dom Pedro/MA, em atendimento às

diretrizes da Política Nacional de Educação Infantil e á legislação educacional vigente, identifícou a
necessidade de ampliação da oferta de vagas em Educação Infantil no município, com foco na garantia
do direito á educação de qualidade desde a primeira infância.

No Bairro Vila Ribamar I, o número de crianças na faixa etária de O a 5 anos tem crescido

significativamente, gerando demanda por serviços de cuidado e educação infantil que atendam às
famílias residentes nessa comunidade. Nesse contexto, a Rede Municipal de Ensino de Dom
Pedro/MA viu a necessidade de implementar uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I, visando
oferecer um suporte socioeconômico de qualidade às famílias e promover o desenvolvimento integral
das crianças desde a base.

Para o funcionamento da Creche Municipal na referida localidade, apresenta-se a
edificação de um pavimento térreo, composto por; 1 (uma) sala/saia de jantar, 1 (uma) cozinha, 2
(dois) quartos, 1 (um) quintal, 1 (um) banheiro e 1 (uma) área aberta, com fechamento em divisória de

alvenaria em tijolos, rebocada e pintada com tinta PVA. O piso e as paredes estão revestidos

com revestimento cerâmico, com banheiro e eventual refeitório equipados com louças sanitárias

instaladas e em pleno funcionamento, atendendo aos padrões de higiene e segurança exigidos para
serviços de educação infantil.

A cobertura é executada com estrutura de madeira serrada e telhas cerâmicas,

proporcionando conforto térmico e adequada proteção contra as condições climáticas da região. As

esquadrias internas contam com portas de madeira e janelas em (abertura), além de portão de entrada

em aço, garantindo segurança, ventilação adequada e acesso ordenado ao espaço.
A localização da edificação no Bairro Vila Ribamar I, bem como sua estrutura física, adequação dos

compartimentos e condições de conservação, demonstram que o imóvel é plenamente apto a receber

o funcionamento de uma Creche Municipal, atendendo às normas de segurança, higiene e

acessibilidade previstas na legislação educacional e sanitária.

Diante do exposto, justifica-se a formalização da demanda para a implantação e

funcionamento da Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I. tendo em vista a necessidade de ampliar

a oferta de vagas em Educação Infantil, reduzir a desigualdade de acesso á educação e contribuir para
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O desenvolvimento integral das crianças, bem como para a inclusão social e econômica das famílias
residentes no bairro.

II-OBJETO
A locação de Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no
município de Dom Pedro/MA, visando à instalação e pleno funcionamento das atividades
administrativas e operacionais da pasta, bem como o atendimento ao público e á comunidade local.

1» - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MARÇO/2026

IV- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não ha existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de
Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no
planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.
O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução
das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Ressalía-se que a Inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento,
racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto no

art. 12, inciso VII, e art. 18, Inciso I, da Lei n® 14.133/2021.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA. 27 de janeiro de 2026.

(j64l»À!/<iJWsi(iVsí
Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1
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ESTADO DO MARANHAO PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE LOCATICIA

SOLICITANTE: COORDENAÇÃO DA SECREI ARIA DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: TRATA-SE DA AVALIAÇÃO LOCATÍCIA DE UM IMÓVEL

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

CIDADADE: DOM PEDRO

LOGRADOURO: RUA LINO PIRES

UF:MA BAIRRO: VL RIBAMAR I

N".S/N

COORDENADAS (GPS) LATITUDE: 5° 02'05.3" S LONGITUDE: 44° 26'48.0" W

CARACTERIZAÇÃO RESUMIDA DO IMÓVEL AVALIADO

Edificação com um pavimento térreo, situado na Rua Lino Pires, s/n, Centro, com latitude 5° 02'
05.3" S e longitude 44° 26' 48.0" W. O pavimento térreo é composto por: (1) sala/ sala de jantar.
(1) cozinha, (2) quarto, (1) quintal, (1) banheiro e (1) área aberta. Fechamento com divisória de
alvenaria em tijolos, rebocada (apenas no interior da residência), edificação pintada com tinta
PVA, piso e paredes com revestimento cerâmica, banheiro e refeitório com louças sanitárias
instaladas em funcionamento normais de uso, cobertura com estrutura de madeira serrada e telhas

cerâmicas: esquadrias internas com portas de madeira em péssimo estado de uso, janelas em
madeira em péssimo estado de conservação, portão de entrada de aço. Consta instalações
hidráulicas fornecidas por um poço próprio e elétricas fornecidas por concessionárias locais,
padrão antigo de construção. Área do terreno de 303,00m^ com área total construída de 158.00
m^. Imóvel localizado em via pavimentada, com inffaestrutura urbana regular e péssimo estado
de conservação.

Bárb^iani^L Mogolhòes
rBCí&Vmj 747-0

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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MÉTODO UTILIZADO: A NBR 14.653-2:2011, eni seu item 9 - Especificação das
avaliações, apresenta a seguinte redação:

"9.1.1 - A especificação de uma avaliação está
relacionada tanto com o empenho do engenheiro de
avaliações, como com o mercado e as informações que
possam ser dele extraídas. O estabelecimento inicial
pelo contratante do grau de funcionamento desejado
tem por objetivo a determinação do empenho no
trabalho avaliatório. mas não representa garantia de
alcance de graus elevados de fundamentação. Quanto
ao grau de precisão, este depende exclusivamente das
características do mercado e da amostra coletada e, por
isso. não é passível de fixação a priori."

Em função das particularidades do imóvel avaliado e do comportamento do mercado
imobiliário da região, e em conformidade com a NBR 14.653-2:2011, item 9.2.1 - Tabela 1 e Tabela
2, item 9.2.3 - Tabela 6, o presente laudo de avaliação possui Grau de Fundamentação II e Grau de
Precisão I.

VALOR MERCADOLÓGICO CALCULADO: RS 900,00

Importa o valor mercadológico de NOVECENTOS REAIS

- Intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de tendência central

Dom Pedro - MA. 29 de janeiro de 2026.

ÜenW'-

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Data do Laudo; 29/01/2026

VALOR DA CONSTRUÇÃO

Este laudo segue as normas estabelecidas para a avaliação de terrenos e edificação,

enquadrando-se no Grau I de Fundamentação, conforme NBR-14.653- 2, norma da ABNT -

Associação Brasileira de normas Técnicas, tendo sido utilizada as metodologias descritas a seguir.

Método evolutivo, descreve que a composição do valor total do imóvel avaliado pode ser obtida

através da conjugação de métodos, a partir do valor do terreno mais o valor das benfeitorias

devidamente depreciado, e o fator de comercialização.

VI= (VT + CB). PC

VI = Valor do imóvel

VT= Valor do terreno

CB= Custo da reedição da benfeitoria (com depreciação)

FC= Fator de comercialização

O CUB é calculado mensalmente pelos Sindicatos da Indústria da Construção Civil de todo

o país. Determina o custo global da obra para fins de cumprimento do estabelecido na lei de

incorporação de edificações habitacionais em condomínio, assegurando aos compradores em

potencial um parâmetro comparativo à realidade dos custos. Atualmente, a variação percentual

mensal do CUB tem servido como mecanismo de reajuste de preços em contratos de compra de

apartamentos em construção e até mesmo como índice setorial.

Os salários e preços de materiais e mão-de-obra, despesas administrativas e equipamentos

previstos na NBR-12.721:2006, são obtidos através do levantamento de informações junto a uma

amostra de empresas do setor. Agindo desta maneira, o universo da pesquisa se dá sob a ótica do

comprador, eliminando uma série de distorções em relação ao fornecimento de dados. Porém como

essa cotação de custo é realizada em construtoras na capital paraense os valores acabam se

distorcendo dos praticados em cidades do interior, estas distorções serão corrigidas no fator de

comercialização.

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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Na formação destes custos unitários básicos não foram considerados os seguintes itens, que

devem ser levados em conta na determinação dos preços por metro quadrado de construção, de

acordo com o estabelecido no projeto e especificações correspondentes a cada caso particular:

fundações, submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, rebaixamento de lençol freático;

elevador(es); equipamentos e instalações, tais como: fogões, aquecedores, bombas de recalque,

incineração. ar-condicionado, calefaçâo, ventilação e exaustão;

MEMORIAL DE CÁLCULO - AVALIAÇÃO DO VALOR MERCADOLÓGICO

O imóvel possui um pavimento conforme descrito inicialmente neste documento, sendo sua

classificação mais apropriada sendo de um imóvel comercial de padrão normal, o valor do CUB do

estado do Maranhão, para o mês de dezembro/2025 é de R$ 1.814.39 reais por metro quadrado de

área construída, considerando o valor não desonerado.

1) Dados técnicos

a) Área total construída = 158.00 m^
b) Área do imóvel = 303.00 m^
c) R$/mMCUBSinduscon-MAPISdez.2025) -R$ 1.814,39/m^

d) Valor unitário médio do terreno (pesquisado na região) = = R$ 170.üü/m^

e) Fatores de correção de terreno:

2) Valor sem Depreciação: (Área total x CUB pesquisado na região)

> CB= 158.00m^xR$ 1.814.39/m^ = RS286.673,62 /V , ..
•  BflfeiW Coionftle L Mogoíhoíf RS 286.600,00 aáfwnftpjrg Civil

3) Depreciação Anual: (GB - VRxCB) / VU

> DA = (R$ 286.600.00 - 0,53 x 286.600.00 )/35 = RS 3.848,62

O IGP-M, calculado mensalmente pela Fundação Getúiio Vargas, é a base usada para

calcular o reajuste anual dos contratos de aluguel. O cálculo considera a variação acumulada nos

últimos 12 meses. E isso significa que o valor do aluguel pode aumentar ou diminuir. O índice varia

de acordo com o momento econômico. Divulgado no final de cada mês de referência, o IGP-M é

utilizado para preservar as condições da locação diante das mudanças da economia, como a inflação

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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ou deflação. Como mencionado anteriormente o valor do aluguel corresponde entre 0,5% e 1,0%

do valor do imóvel, a seguir será colocado os valores recebidos por conta da locação.

4) Valor do Aluguel: (Valor do Imóvel x % Correspondente)

> VI = R$ 152.000 X 0.6%= R$ 912,00
> RS 900,00

OBSl: Este laudo não anula a livre negociação entre as partes envolvidas, admitindo que
Intervalo de confiança de 80Vo em torno da estimativa de tendência central.

OBSl: Valor final arredondado em até I % do valor calculado.

iCoioní^LMogollifles

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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TABELA DE ESTADO DE CONSERVAÇÃO

CONSTRUÇÃO

BAIXO

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO

MÉDIO EXCELENTE

Padrjo Construtivo x

Estado de Conservação *

Localização *

Conclui-se que de acordo com o LAUDO DE LOCATICIO DE IMÓVEL, trata-

se de um IMÓVEL URBANO localizado na Rua Lino Pires, s/n. Centro.

Declaramos que o imóvel descrito em conformidade com LAUDO acima e fotos em
anexadas, atende as condições abaixo:

I. Está localizado em área de médio risco;

11. Não está localizada em Áreas de Proteção Ambiental, várzeas ou áreas de

preservação permanente (APP);

III. Apresenta condições mínimas de segurança, habitabilidade e higiene;

rV. Está localizado em loteamento regular ou regularizado e liberado para construção;

V. A atividade desenvolvida no local está de acordo com a lei de uso e ocupação do

solo vigente.

VI. O imóvel precisa-se de algumas intervenções para está apto para locação,

intervenções estas: limpeza da área livre; emboço. reboco e pintura das paredes

externas; contrapiso do quintal; substituição do portão principal e troca da estrutura

que esta apoiada a caixa de água

Com lima infraestrutura regular e médio estado de conservação. Foi feita uma

pesquisa de preços e adotada a média dos valores praticados no mercado de Dom Pedro, interior

do Estado do Maranhão. Conclui-se que ele seja locado com o valor de R$ 900,00 (novecentos

reais).

Este laudo não anula a livre negociação entre as partes envolvidas, admitindo que o valor
eórtiB^oioni Mogolhões

encontrado pode ser de 20% para mais ou para menos.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro - MA, 29 de janeiro de 2025.

Responsável Técnico,

Bárbara CaíanI de Lima Magalhães
Engenheira Civil

CREA-MA 112.322.747-0

Portaria N" 41/2025

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria
Municipal de Educação, foi solicitado a Locação de Imóvel destinado ao

funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município
de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de
Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser
resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se
os critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidor: Sr. José Wilton da Silva Sá - Assessor Administrativo,
Matrícula n° 318-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico
Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para
providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da

contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 27 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria nO 06/2025
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Dispõe sobre a nomeação do Secretàrio(a) de Educ3çlÕ'e'í?outras
providências

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dã outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Podro - MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art 1* - Nomear o Sr. RICARDO ALVES OA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2> - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de janeiro de 2025.

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

CPF n®

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo,
Art 2* • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
27B de Janeiro de 2025.

MLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado pon RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador C6042c9910e979f2352ee206fí)d86c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificadon f0bbaa0d869526a95851113fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 • GABINETE DO PREFEITO

PORTMIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica

^wuniclpal de Dom Pedro, pela presente,
^^esolve:

Art 1° - Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO, CPF
nB 262.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo,
Art 2t - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 ■ GAB/PREFErTO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art 1» - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF nB 052,205,613-25, para o cargo em comissão de Assessor jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo,
Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, «m
279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em

279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador e6a8625ae5452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N9 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador bd4304b737f504466bdlb9f0deí5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N9 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

"DlSPÓf 50SAE A NOMfAÇiO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

fl
. fj': [ ■■i.
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de trabalho em 30% {Trinta por cento), sem prejuízo de sua Renato de Sousa Santos i /iC\ Cl j
remuneração, em conformidade ao Processo n» Prafoito Municipal \ ( /
4002.1811-0373/2024. \ : : /

Publicado por C^HtQS tX2&gW70S
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de Código identincador: lb2c022760236adf566Sf2cb932366eb
Fevereiro de 2025.

ntEPemiRA municipal de dom PEDRO

I Na 02, OE MARÇO OE 2025 OELEGA COMPETÊNCIA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAll

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 ait. 79, $1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9<, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. le Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as

•ecretarlas Municipais e do GatNnete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
rt. 2> A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

Art. 3« É competência do Ordenador de De^iesa:
1 - Emitir empenhos;
II ■ Autorizar pagamentos;
llt - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV - Homologar licitações;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscallzadores. Internos e externos.

Parágrafo Cínico: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercidos,
são Indelegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Ait. 4> £ responsabilidade do Ordenador de Despesa;
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dintieiro. valores e outros bens públicos de sua pasta:
III - Observar o principio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV • /Vssinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a

responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscallzadores Internos e externos do Municiplo;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao

erário público elou ao patrimônio municipal:
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando ã norma legal vigente.

Parágrafo Úrtico: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, exterrws e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou
«missão acarretar prejuízo ã fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,

rt. 5". É direito do Ordenador de Despesas:
I • Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais:

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV • requer»' ao prefeito municipal, abertura de dndlcâncla e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma irregularidade no bato do
bem público;

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei,

Parágrafo único; responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6< Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RiCAfioo ALves DA aiVA

â ■•no
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantltativ«"tfimãnaídç
o local de entrega do bem ou de prestação do serviç^^ _

CAPITULO III [ r\
DISPOSIÇÕES FINAIS \ (QHW

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

AiKon Mota dos Santos

Prefeita Municipal.

k  Publicado por PICAPDO ALVES OA SILVA
W  Código idenmcador 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro,

CONSIDERANDO a Lei n» 14,133, de 1> de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n» 14,133, de 2021;

Ap PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no
^^so de suas atribuições legais conferidas pelo art, 79. Inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

OUílTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1^ Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art, 2> Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3» Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

pútMIco envc^vido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
II • Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III • Contratações interdependentes; aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requlsitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação; conjunto de Integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação. Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art 7», da Lei n«. 14.133, de de abril de 2021.
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único; Os papéis de setor requlsitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4^ Os ETP poderão ser elaboradas no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

wviiw.gov.br/compras. para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art S« As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do processo de
contratação.

CAPITULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6i> O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica.

socioeconômica e ambiental da contratação.
Art 7« O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Admlntsb'açâo.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requlsitante ou, guando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art 3^
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9" da Lei n^ 14,133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art, 9" Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos;
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
aj ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Intemacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens. ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas,

IV - Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art, 23 da Lei n®
14,133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^^dmlnlstratlvo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
bens e contratação de serviços em geral;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
Vlfl - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
InsUumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazlmento e
reciclagem de bens e refugos, quando aj^lcável; e
XIII • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina,
§ 1° O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1.

VI. VII e Xlll do caput deste artigo e, quando não contemplar os
^Kemals elementos, apresentar as devidas Justificativas,

§ 2® Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso lli, a
quantidade de fornecedwes for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n® 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I - a possibilidade de utilização de mão de obra. materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo llcitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos teimos do § 2® do art. 25 da Lei n® 14.133, de 2021;

II - 3 necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4® do art. 40 da Lei n®

14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance

contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do Inciso VI do § 3® do art. 174

da Lei n® 14,133, de 2021.
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pda
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no 5 1® do art, 36 da Lei n® 14.133, de
2021,

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outrojiígàajComo
forma de Identificar soluções semelhantes que poMdm se adeqtiBr à
demanda da prefeitura municipal. / ' '' U-, \

Exceções à elaboração do ETP

{-Ml
Art. 13 A elaboração do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos de InexígíEílídade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®.
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:

3.1. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e ii do art 75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso III do art 75 da
Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art.
75 da Lei n®. 14.133, de 1» de abril de 2021; e

a,4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art 75

da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

b) contratação de lldtante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública Já identificou a mdhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1® • Na hipótese prevista r^o Inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

S 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-guallficação e outros procedimentos similares;
II • Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO llt
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a Inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
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Ait. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador 545085246484e7ebl397f5597b495599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

pstabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n» 14.133, de !■>
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei no 14.133. de l" de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilizaçâo da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMINARES

fchjeto e âmtóto de aplicação
Art, 1^ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n° 14.133, de 1^ de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletõnica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.
§  A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
llmitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2^ - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectiva procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3» Será adotado a dispensa de licitação, pref^Qdalmgpte na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021:
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
caput do art. 75 da Lei n« 14.133, de 2021:
III - Contratação de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do
art 75 da Lei 14.133, de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6s do art. 82 da Lei n»
14.133, de 2021.
§ 1> Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos Incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I • O somatório despendido no exercício: e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

S 2' Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3> O disposto no § 1° deste artigo não se aplica ás contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o f 7s do art. 75 da Lei n*
14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 40 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será Instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n' 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
S1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do
art. 75 da Lei n* 14.133, de 1* de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:
VI • Razão de escolha do contratado:
VII - Justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer JurfdIco emitido pela Procuradoria-Geral do Município:
IX - Autorização da autoridade competente:
§ 1^ Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
3>, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do Inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.
§ 2B O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â ■/•l f.'; N"'.
'■ 'I
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n° 2026.0127.001/2026 - SEMED

Locação de imóvel na cidade de Dom Pedro (MA), com fulcro no inciso V, do artigo 74 da
Lei 14.133/2021, a fim destinar ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila
Ribamar I no município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - art. 18, § 1®, inciso I, da Lei n® 14.133/2021

1.1. A locação do imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro
Vlia Ribamar ! é imprescindível para garantir o atendimento adequado ás necessidades da
população local, A Secretaria de Educação do município de Dom Pedro/MA visa atender, com
eficiência e qualidade, a crescente demanda por serviços da educação na região, oferecendo
um local que permita a prestação de serviços de atenção primária de maneira contínua e
acessível.

1.2. A locação do imóvel escolhido é justificada pela sua localização estratégica, que facilita
o acesso da população, além de suas condições estruturais, que atendem aos requisitos
necessários para o pleno funcionamento das atividades, respeitando as normas da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e as orientações do Ministério da Saúde,
1.3. Além disso, a locação do imóvel representa uma solução mais viável do que a
construção de uma nova unidade, considerando o tempo, os recursos financeiros envolvidos e

a urgência em manter a continuidade dos serviços oferecidos. Assim, a contratação visa
garantir a prestação de um serviço público essencial, em consonância com o princípio da
eficiência e economicidade, de acordo com a Lei n® 14,133/2021,

1.4. A locação do imóvel objeto desta inexigibilidade, justifica-se sobretudo pela localização,
uma vez que o prédio está situado na Rua Lino Pires s/n, Bairro: Vila Ribamar I, Dom Pedro
(MA),

1.5. Outro aspecto importante a ser considerado para sua contratação é que foi feita uma
avaliação do imóvel pelo Setor de Engenharia, levando em conta uma ampla pesquisa de
mercado imobiliário da cidade, tendo sido constatada a vantajosidade da contratação do
referido imóvel.

1.6. Sob a perspectiva do interesse público, nos moldes da IN 2/2023, tratando-se dos
modelos de locação, temos que a contratação ora pretendida se dá como:

i - Locação tradicional; o espaço físico é locado sem contemplar os serviços acessórios,
os quais serão contratados independentemente, como limpeza, administração predial,
recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros,

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação • Secretário: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio,

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1. Perante a necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado

no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos

critérios de vantajosidade para a Administração Pública sob os aspectos da conveniência.
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economlcidade e eficiência. Assim, foi feita uma pesquisa nesta cidade onde pretende-se locar
um Imóvel que atendesse a necessidade, ao funcionamento de uma Creche Municipal no
Bairro Vila Ribamar I no município de Dom Pedro/MA. Observou-se que, em matéria de

solução para o caso em questão, a Administração Pública em geral costuma adotar ao menos

duas opções para a execução deste serviço, são eles:

a) Aquisição: No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imóvel

e assume todos os custos decorrentes, construção, reforma e manutenção, essa solução é

adotada em situações especificas como, por exemplo, quando a locação não se mostra uma

opção viável, isto é, não é localizado nenhum imóvel que se adeque as condições

necessárias para o funcionamento, nesse caso o imóvel encontrado para locação está de

acordo com as condições pretendidas por essa Administração.

b) Locação: De acordo com o modelo de aquisição de imóvel, o serviço consiste na

disponibilização de imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela
contratante, mediante os termos contratuais, uma vez que não haja local de posse da

administração pública que seja compatível com a sua necessidade. Este é o modelo mais

representativo no âmbito dos órgãos da Administração Pública municipal atualmente.

3.2. Considerando o tamanho do município licitante, sua população, seu mercado local, a

quantidade de imóveis disponíveis e da não existência de empresas imobiliárias aqui
instaladas, a melhor forma de contratação se dá pela negociação direta com o proprietário do

imóvel, conforme contratações pretéritas. Também consideramos o local do imóvel em razão
das atividades a serem desempenhadas, seu tamanho e repartição.
3.3. Portanto, concluímos pela seguinte solução: Locação de Imóvel destinado ao
funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município de Dom

Pedro/MA, utilizando-se o critério de singularidade do imóvel a ser locado pela Administração,

evidenciando a vantagem para ela.

3.4. Foi analisado na localidade onde se pretendia locar o imóvel que pudesse atender as

necessidades do que se trata o objeto; considerado como sendo de fácil acesso aos usuários,
tanto pela localização geográfica, quanto pela utilização que atende ás finalidades precípuas
da contratação pretendida; visto que a Prefeitura Municipal não possui imóvel adequado á suprir
a necessidade do objeto a opção que mais se adequa é a locação do imóvel e após a realização
do levantamento de mercado, restou identificado que não há outro imóvel com as mesmas

condições, assim somente o imóvel aqui apresentado atende os critérios pretendidos e
atestamos a inexistência de outros imóveis compatível com o padrão pretendido.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

4.1. A descrição da solução consistirá na contratação do imóvel em razão da necessidade da
Secretaria Municipal de Educação para instalação e funcionamento. A medida visa garantir
condições físicas e estruturais compatíveis com a complexidade das atividades
desempenhadas pela secretaria, que incluem ações administrativas, técnicas e de atendimento
direto á população.

4.2. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se
que seja adotado o modelo de locação de Imóvel. Isso porque, uma das principais vantagens
apresentada por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a
aquisição de imóvel. fTTfO

4^
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4.3. Locação de imóvel para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), para destinar a instalação e ao funcionamento de
uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar t. Dom Pedro (MA), por inexigibilidade de
licitação, visto que o imóvel pretendido a locação seja o único que atenda às necessidades da
administração, considerando os ditames do Art. 74, V, §5®, da Lei n® 14.133/2021, por meio de
formalização de Contrato Administrativo entre o iocador Sra. Ana Claudia Negreíros Sampaio
brasileira, portador da Carteira de Identidade n° 91.00030 SSP/GO, inscrito no CPF n®
021.XXX.XXX-89.

5. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1®, inciso IV, da Lei n® 14.133/2021

5.1. Conforme estudo realizado pela Comissão de Contratação deste município, em razão
da contratação de locação de imóvel para a Secretaria Municipal de Educação, para atender
as necessidades com eficiência e qualidade, a crescente demanda por serviços de Educação
na região, oferecendo um local que permita a prestação de serviços de atenção primária de
maneira continua e acessível, o imóvel localizado na Rua Lino Pires N® S/N, Bairro: Vila

Ribamar I, Dom Pedro (MA), pretendido, considerando o estado de conservação do bem, não
haverem custos de adaptações e a amortização dos investimentos, é a melhor escolha para a
administração, conforme especificação do laudo emitido pela comissão.
5.2. A contratação leva em consideração as necessidades do órgão destinatário da
contratação, visto o número de servidores e quantidade de entendimentos públicos realizados
diariamente, elementos estes levados em consideração para basear o tamanho do imóvel
locado, seu repartimento e demais considerações inerentes a escolha da contratação desejada.

5.3. A área útil do imóvel (atualmente ocupado), identificadas as seguintes áreas:
5.4. Edificação térrea, situado na Rua Lino Pires, n° S/N, Vila Ribamar I, com latitude

5® 02' 05.3" 8 e longitude 44® 26' 48.0" W. Trata-se de uma edificação térrea é composto
por: (1) sala/ sala de jantar, (1) cozinha, (2) quarto, (1) quintal, (1) banheiro e (1) área
aberta. Fechamento com divisória de alvenaria em tijolos, rebocada (apenas no interior
da residência), edificação pintada com tinta PVA, piso e paredes com revestimento
cerâmica, banheiro e refeitório com louças sanitárias instaladas em funcionamento
normais de uso, cobertura com estrutura de madeira serrada e telhas
cerâmicas; esquadrias internas com portas de madeira em péssimo estado de uso,
janelas em madeira em péssimo estado de conservação, portão de entrada de aço.
Consta instalações hidráulicas fornecidas por um poço próprio e elétricas fornecidas por
concessionárias locais, padrão antigo de construção. Área do terreno de 303,OOm^ com
área total construída de 158,OOm^. Imóvel localizado em via pavimentada, com
infraestrutura urbana regular e péssimo estado de conservação.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, §1®, Inciso VI da Lei

14.133/21

6.1.Entende-se necessária a contratação de imóvel, conforme especificação e quantitativo

abaixo;
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ESPECIFICAÇÃO

Locação de Imóvel destinado ao

funcionamento de uma Creche Municipai
no Bairro Vila Ribamar I no município de
Dom Pedro/MA

QUANT
VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

R$900,00 R$ 10,800,00

■  Foi feita uma pesquisa de preços e adotada a média dos valores praticados no mercado de
Dom Pedro, interior do Estado do Maranhão. Conclui que o valor da locação do imóvel conforme
Laudo de Avaliação de Imóvel feito pela engenheira do município por ser de até 20% para mais
ou para menos.

6.2. A sua necessidade se faz pelo período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado a sua

necessidade habituai e contínua, podendo ser prorrogado por igual período, em períodos
sucessivos conforme o Art. 105 da Lei 14.133/21,

6.3. Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I  - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior

vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual,

II - A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência

de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem.

7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1®,
Inciso VIII da Lei U.133/21

7.1. Não haverá parcelamento do objeto, pois se trata de serviço continuado.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação
correlata/interdependente a esta contratação.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)
do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora
proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Administração
Pública Municipal.

9.2. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante,
estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a
adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos
essenciais.
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9.3. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior
planejamento, racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em
conformidade com o disposto no art. 12, inciso VII, e art. 18, inciso I, da Lei n® 14.133/2021.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

10.1. Pretende-se com a locação objeto desta inexigibilidade de licitação alcançar resultados
positivos em termos de economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos
recursos financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos,
visando a melhoria na qualidade dos serviços prestados, buscando sempre atender as
competências e finalidades dos órgãos públicos a serem alcançados pelo objeto contratado.
10.2. Desta forma, busca a contratação, ora em estudo, prover a Secretaria de Administração
instalações físicas e infraestrutura adequada ao desenvolvimento de suas atividades,
proporcionando aos servidores e colaboradores um ambiente de trabalho salubre. Do mesmo

modo, busca sofisticar e qualificar o atendimento ao público, cumprindo o papel social
estabelecido como responsabilidade do poder público.

11. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra
ser VIÃVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de

Educação.

13. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 30 de janeiro de 2026.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

-V
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Francisco üuthyerfesLemos Sampaio
Secretário Mun/cipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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DESPACHO PARA EUBORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretária Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

^  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar-ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

Inciso XXIII, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 02 de fevereiro de 2026.

o/f ülü ^ '
Jose Wiíton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n" 2026.0127.001/2026 - SEMED

OBJETO

1.1. A Locação de Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila
Ribamar I no município de Dom Pedro/MA, visando à instalação e pleno funcionamento das
atividades administrativas e operacionais da pasta, bem como o atendimento ao público e à
comunidade local.

1.2. Classificação do Bem ou Serviços
a) Considerando as definições constantes no inciso XIII do art. 6° da Lei 14.133/2021, o objeto
pretendido enquadra-se como bem comum.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do
Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto
está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública
Municipal.
2.3. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante,
estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a
adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.
2.4. Ressalta-se que a inclusão desta contratação no PCA visa assegurar maior planejamento,
racionalização dos recursos públicos, transparência e eficiência, em conformidade com o disposto
no art. 12, inciso VII, e art. 18, Inciso I, da Lei n° 14.133/2021

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO UNID OUANT.
MCrtwAL

UNID I OUANT.

A Locação de Imóvel destinado ao
funcionamento de uma Creche

Municipal no Bairro Vila Ribamar I no
município de Dom Pedro/MA

RS 900,00

VALOR

ANUAL

R$ 10.800,00

3.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.800,00 (dez mil e oítocentos reais), sendo
pago mensalmente a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), conforme custos unitários descritos
na tabela acima.

3.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.
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4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. A vigência da contratação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do contrato, nos
termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos em
conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. Trata-se de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária
sua escolha, a ser contratado com supedâneo no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/21.

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta
5.3. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, considerando a especificidade e a
qualidade do objeto, bem como a necessidade e urgência da contratação, verificou-se que a
contratação direta se mostra a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública.
5.4. A contratação direta se justifica pela singularidade do objeto, considerando que o imóvel a
ser locado requer especificidades que não podem ser atendidas de maneira plena por diferentes
fornecedores. Além disso, a escolha pelo imóvel localizado na Rua LIno Pires S/N, 974, Bairro:
Vila Ribamar I, de propriedade Sra. Ana Claudia Negreiros Sampaio, CPF n° 021.XXX.XXX-89,
se deve à sua notória qualidade estrutural e localização privilegiada, além de outros fatores que
corroboram para a devida escolha.

5.5. Por se tratar de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha, sugerimos que seja feita e contratação pela forma de inexigibilidade,
conforme art.74, V da Lei n*' 14.133/21.

6. MODO DE FORNECIMENTO DO OBJETO

6.1. O imóvel na atual conjuntura urbanística do município, o prédio localizado Rua Lino Pires

S/N, Bairro: Vila Ribamar I, do Município de Dom Pedro (MA):

a) Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do

contrato de locação;

b) Instalações hidrossanitáríos de acordo com o previsto na legislação, deverá ser atestada a

ausência de qualquer tipo de vazamento, as louças, metais e válvulas deverão estar em perfeitas

condições de utilização, devidamente atestadas;

c) Imóvel em perfeitas condições de uso, em especial atenção às normas que regem as

instalações de prevenção e combate a incêndio;

d) Ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a segurança

da estrutura;

e) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras;

f) Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o dimensionamento
da carga prevista para o imóvel:
g) Deverá os sistemas elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel está em perfeitas
condições de uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais;
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h) Teto, piso e paredes deverão ser revestidos de cores claras, com ausência de pontos de In
filtraçáo, mofos, manchas e rachaduras.

7. GESTÃO DO CONTRATO

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n** 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
Inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante CONTRATAO para reunião iniciai para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
7.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, conforme regulamenta a Lei
n" 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal{is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos:
7.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração,
7.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,
7.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso,

7.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,
7.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,
7.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,
7.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
aluará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,
7.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos
na execução do contrato,

7.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e
os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado
da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento mensal será feito em favor do CONTRATADO em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das

respectivas requisições.

8.2. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde conforme solicitação.

9. OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA

9.1. São obrigações da LOCATÁRIA:
a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado no Contrato;
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b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste
e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
c) Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa
de descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria Inicial, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal;

e) Comunicar á LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta Incumba, bem como
as eventuais turbações de terceiros;

f) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado à
LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10
(dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;

g) Não modificar a forma externa ou internado Imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADOR, exceto para os casos de simples adequações no layout, como remanejamento e
instalações de divisórias, portas e Interruptores;
h) Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçâo, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;
1) Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto;
j) Permitir a vistoria do Imóvel pela LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora;
k) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato;
i) Atestar as notas fiscais/faturas, por melo de servldor(es) competente(s) para tal;
m) Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais do estado do Imóvel,
fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

10. OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

10.1. São obrigações do LOCADOR:

a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita

observância às especificações contidas nesse Termo de Referência e sua proposta;
b) Realizar as adequações necessárias nas redes elétricas (comum e estabilizada) e lógicas para
atender o padrão de Infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação;

c) Multa, cuja base de cálculo é o valor global mensal do Contrato, que deverão ser recolhidas

agências do Banco do Brasil 8.A. por melo do DAM - Documento de Arrecadação Municipal a
ser fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de licitar e contratar com

a Administração, por prazo não superior a 2 anos.

11. RESCISÃO

11.1. A LOCATÁRIA poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta á LOCADOR,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

11.2. A Lei n. 14.133/2021 dedica o Capitulo VIII ás hipóteses de rescisão contratual, por fatos

posteriores ou supervenientes a sua celebração;
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11.3. Pela Lei n. 14,133/2021, de acordo com art. 138. poderão ser extintos: unilateraimente pela
Administração; consensualmente, por acordo entre as partes: ou por decisão arbitrai/judicial;
11.4. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre outros, a LOCATÁRIA poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação
ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação:
11.5. O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação escrita, entregue
diretamente á LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento ou qualquer outro mecanismo
hábil:

11.6. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

12. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da LOCATÁRIA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e propostos;
12.2. A fiscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e

avaliação por servidor especialmente designado para assegurar o perfeito cumprimento do contrato;

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das

faltas ou defeitos observados;

12.4. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela
fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido;

12.5. Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito sobre as

irregularidades apontadas;

12.6. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do contrato deverão ser
prontamente atendidas pelo LOCADOR;

12.7. No ato da assinatura do contrato será designado servidor competente para atuar como fiscal

do referido contrato.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.

14. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL

14.1. OBJETIVO: Apresentar o resultado da vistoria realizada em imóvel abaixo discriminado. Laudo
esse que foi solicitado pela secretaria municipal de saúde, para comprovar que a devida residência
possua condições de atender o poder público de forma segura e viável.
14.2. LOCALIZAÇÃO:
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CIDADADE: DOM PEDRO

LOGRADOURO: RUA LINO PIRES

UF: MA BAIRRO: VL RIBAMAR 1

N". S/N

COORDENADAS (GPS) LATITUDE: 5" 02 05.3" S LONGITUDE: 44» 26'48.0" W

14.3. CARACTERIZAÇÃO RESUMIDA DO IMOVEL AVALIADO '
Edificação com um pavimento térreo, situado r>a Rua Lino Pires, s/n, Centro, com latitude 5» 02' 05.3" S e
longitude 44° 26' 48.0" W. O pavimento térreo é composto por: (1) sala/ sala de jantar, (1) cozinha, (2) quarto,
(1) quintal, (1) banheiro e (1) área aberta. Fechamento com divisória de alvenaria em tijolos, rebocada (apenas
no interior da residência), edificação pintada com tinta PVA, piso e paredes com revestimento cerâmica,
banheiro e refeitório com louças sanitárias instaladas em funcionamento normais de uso, cobertura com
estrutura de madeira serrada e telhas cerâmicas; esquadrias internas com portas de madeira em péssimo
estado de uso, janelas em madeira em péssimo estado de conservação, portão de entrada de aço. Consta
instalações hidráulicas fornecidas por um poço próprio e elétricas fornecidas por concessionárias locais, padrão
antigo de construção, Área do terreno de 303,00m' com área total construída de 158,00 m^ Imóvel localizado
em via pavimentada, com infraestrutura urbana regular e péssimo estado de conservação.

14.4. MÉTODO UTILIZADO: NBR 14.653-2:2011, item 9.2.1 -Tabela 1 e Tabela 2, item 9.2.3-
Tabela 6, o presente laudo de avaliação possui Grau de Fundamentação II e Grau de Precisão I.

14.5. RESULTADOS DA AVALIAÇÃO:

VALOR MERCADOLÓGICO CALCULADO: R$ 900,00

Importa o valor mercadológico de NOVECENTOS REAIS

• Intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de tendência central

14.6. Após negociação entres as partes interessadas visado a eficiência e a eficácia, sempre com
o objetivo na proteção do interesse públicos, chegou-se ao valor mensal de R$ 900,00
(novecentos reais).

14.7. RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO: Bárbara Caiani de Lima Magalhães, Engenheira Civil
do Município • Portaria n" 41/2025.

15. DO FORO

15.1. Quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual serão apreciadas perante o

foro da comarca de Dom Pedro/MA, ficando renunciado expressamente qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja,

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O certame deverá ser regido pela Lei n." 14,133/2021, Decreto Municipal n° 009/2021, Decreto

Municipal n° 004/2023, Decreto Municipal n" 001/2024, Decreto Municipal n° 008/2024, e Lei

Complementar n.° 123/2006, e suas alterações.
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Dom Pedro (MA), 06 de fevereiro de 2026.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n° 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ESCOLHA DO CONTRATADO

PROC 2026.0127.001/2026 - SEMED

DO OBJETO

1.1. Tratam os autos de procedimento instaurado visando à contratação de um imóvel para Locação

de Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município
de Dom Pedro/MA, A presente contratação será realizada por meio do procedimento de inexigibiíidade
de licitação, conforme disposto no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021.

2. DA INVtABIUDADE DE COMPETIÇÃO POR ESPECIFICIDADE DO IMÓVEL

^2.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, a contratação por meio de licitação é a regra, assegurando
igualdade de condições a todos os concorrentes. No entanto, exceções são previstas para casos de

inviabilidade de competição, como é o caso da contratação de imóvel cujas características de instalações
e de localização tornem necessária sua escolha.

2.2. No contexto específico da Secretaria de Educação de Dom Pedro - MA, a escolha do imóvel situado

na Rua Lino Pires, n® S/N, Bairro: Vila Ribamar I, se justifica peia sua singularidade e adequação às

necessidades do serviço.

2.3. Após análise técnica realizada pela engenheira civil Bárbara Caiani de Lima Magalhães,

Engenheira Civil do Município - Portaria n® 41/2025, o referido imóvei foi considerado o único que atende

aos requisitos específicos para a instalação do almoxarifado, incluindo localização estratégica,

acessibilidade e adequação para a prestação dos serviços à população.

3. DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DO PREÇO

^3.1. A edificação a ser locada foi escolhida após negociações direta com o proprietário. Tai escolha se
deu em virtude da comprovação de que o proprietário detém a documentação legal do imóvel em questão

e concordou com os termos e condições propostos pela Administração Pública.

3.2. Quanto ao preço da locação, o valor acordado foi de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais,

conforme avaliação realizado pela engenheira civii Bárbara Caiani de Lima Magalhães, Engenheira Civil

do Município - Portaria n® 41/2025 e aceito pelo proprietário do imóvel. Tal valor foi considerado

compatível com os praticados no mercado imobiliário local para imóveis similares, não configurando

quaiquer distorção ou sobrepreço.

4. DA ÍNEXIGIBiLIDAOE DE UCITAÇÃO

4.1. Diante da inviabilidade de competição devido à especificidade do imóvel necessário para o do

Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município de Dom Pedro/MA, justifica-se a contratação por

meio de inexigibiíidade de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021.

4.2. Portanto, a escolha do imóvei em questão para a instalação de uma Creche Municipal é respaldada

pela legislação pertinente, que permite a contratação direta em situações onde a competição é inviável.
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Assim, o presente procedimento de inexigibilidade de licitação encontra-se devidamente fundamentado

na legislação vigente.

Dom Pedro (MA), 10 de fevereiro de 2026.

/^0/í cL
José Wílton da Silva Sá^
Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1
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A Sra. Ana Claudia Negreiros Sampaio

CPF Ns 444.703.803/00

Rua Lino Pires, s/n, Vila Ribamar I, Dom Pedro/MA.

CEP: 65.765-000

Processo; 2026.0127.001/2026 - SEMEO'
jDbjeto: Locação de Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro ViU
Ribamar I no município de Dom Pedro/MA.

A Prefeitura do Município de Dom Pedro - MA, sediada na Praça Teixeira de Freitas, n®

72. Centro, Dom Pedro (MA], CEP: 65.765-000, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,
vem respeitosamente perante a pessoa de seu Representante Legal, solicitar o envio dos documentos

necessários à formalização da contratação referente à locação junto à Administração Pública.

Neste sentido, favor enviar os referidos documentos, tais como registro de imóvel,

escritura de compra e venda, comprovante de residência, além de documento de identificação com
foto para comprovar o solicitado.

Após envio e análise dos documentos, em sendo autorizada a contratação, assumiremos

as demais providências e retomaremos contato conforme a necessidade.

Sendo só o que se apresenta para o momento, manifestamos protestos de estima e

consideração.

I  Dom Pedro (MA), 10 de fevereiro de 2026.

^osé \)VHton da^va Sá
Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1



PROPOSTA DE PREÇO

A Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro - MA

U^,ANA CLAUDIA NEGREIROSSAMPAIO. CPF: 021.xxx.xxx-89, vejo

por meio àtsáe APRESENTAR a proposta de locação pelo prazo de 12 (doze) meses. e.

havendo interesse prorrogar por mais tempo desde que informado com antecedência, com

o aluguel mensal de RS 900,00 (novecentos reais) e reajuste na forma da Lei,

12 de Fevereiro de 2026

AN^LA\ TREIROS SAMPAIO

CPF; 02I.XXX.XXX-89

PROPRIETÁRIA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÃO- COMARCA DE DOM PEDRO ^ '

ANTONlO FERNANDES ROCHA FILHO

TABELIÂÕ írti» ji A ^ —!
ARTÕRIO DO 1^ OFÍCIO 0G.S14.931/0001 *31 '
C.G.C. N«06.9J4.931/0001-81 ,

RcfWrodeboóvd^KeCbtror^nlde Hipoteca* ePcidior. CARTÓRIO HO
EKrttwv MbUcas. Prociu«cõe* PdUkas. Reebtro UrSVEJEacrttoras Pdbdcas. Procurafõei PdMJcaa. Refistro

de Peuoa* Jurídicas, Titolos e Documento»,
Rectetro* Dlveno». Protesto* de I«traa

e Reflstro de Firmas.

CERTIDÃO

Kiia Eng° Rui Mesquíia.Oas
Csníro - CEP. S5.765-000

L  PEDRO - MA f

Cert ifico a requerimento verbal de parte
into^sada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório a
mai cargo, sito nesta cidade, na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n- 338. verifiquei
constar no livro n^ 2-S de REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, às fls. 105 a
MATRICULA sob o de ordem 2.905 e o REGISTRO n" 1-2.905, feitos aos 10
de abril de 2.007, referentes a aquisição de; Um terreno foreiro ao município,
situado na continuação da Rua Lino Pires, nesta cidade de Dom Pedro, deste
Estado, possuindo os seguintes limites e confrontações: frente, confrontando-se
com a continuação da Rua Lino Pires rumo ao lugar Recanto, medindo lO.OOm (dez
metros); lateral direita, confrontando-se com propriedades do Sr. Antonio Luis
Neponuceno, medindo 25,OOm (vime e cinco metros); lateral esquerda,
confrontando-se com propriedades do Sr. Antonio Luis Neponuceno, medindo
25,00m (vinte e cinco metros); e aos fundos, confrontando-se com propriedades do
Sr. Antonio Luis Neponuceno, medindo }0,00m (dez metros), encerrando uma área
de 250,00m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados). NO QUAL FIGURA
COMO ADQUIRENTE: ANA CLAUDIA NEGREIROS SAMPAIO, brasileira,
solteira, menor, proprietária, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Rui
Mesquita, n° 478, nesta cidade de Dom Pedro, deste Estado; e, COMO
TRANSMITENTES; ANTONIO LUIS NEPONUCENO e sua mulher D, MAURA
LUNA NEPONUCENO, brasileiros, casados, lavradores, portadores dos CICs n®5
080.455.853-15 e 292.049.923-87, ela portadora da Carteira de Identidade n"
1.069.310-SSP/MA, residentes e domiciliados na Rua Engenheiro Rui Mesquita,
s/n", nesta cidade de Dom Pedro, deste Estado; CONFORME Escritura Pública de
Compra e Venda de 10 de abril de 2,007, lavrada nas Notas do Cartório 1" Oficio
da Comarca de Dom Pedro-MA., livro de Notas n° 22, fls. 141 a 142; TENDO
COMO VALOR DO CONTRATO; R$- 1,000,00 (hum mil reais), não havendo
condições e nem aveifrações. REGISTRO ANTERIOR; 591, fls. 77 do livro n" 3-E
de Transcrição das Transmissões de Imóveis. Selo n" 07823080. O referido é
verdade e dou fé. Eu, Antonio Fernandes Rocha Filho, Oficial do Reg^iáro, digitei,
certifiquei, dato e assino ^

Dom Pedrc 10 de^^^^^.

^  TT^ítONIO FERNi^ES ROCHA FILHO^ ̂  Oficial do Registro de Imóveis

DOM PE^DRO - MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA CLAUDIA NEGREIROS SAMPAIO

CPF: 021.417.723-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto ã
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:04:22 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/08/2026.

Código de controle da certidão: 919E.1F34.C793.E12D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N* Certidão: 030915/26 Data da Certidão: 05/02/2026 09:04:54

CPF/CNPJ 02141772389 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^stanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2026 09:04:54



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N** Certidão: 012186/26 Data da Certidão: 05/02/2026 09:05:14

CPF/CNPJ CONSULTADO; 02141772389

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2026 09:05:14



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA CLAUDIA NEGREIROS SAMPAIO

CPF: 021.417.723-89

Certidão n°: 7990827/2026

Expedição: 05/02/2026, às 09:03:14

Validade: 04/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA CLAUDIA NEGREIROS SAMPAIO, inscrito (a) no CPF sob

o n° 021.417.723-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 542-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

nuvliJiis o suqeslí^cM -i ••■tí" . u .> i



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 05/02/2026

Data de validade: 05/04/2026

NOME: ANA CLAUDIA NEGREIROS SAMPAIO

N»da certidão: 12600506535

Código de Validação: 5a2b798b0c

CPF: 021.417.723-89

DATA DE NASCIMENTO: 25/07/1993

FILIAÇÃO: ANA CLAUDIA NEGREIROS SAMPAIO / MARIA DA CONCEICAO TELES NEGREIROS

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certdão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência. Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

'Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão ê válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão •

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Secretaria Municipal òe

Educação RgS DOM
CNPJ:06^)74.712/0001-31 PF^DO

Pr»ç«TÉljMl«llíFreitas,72,eenln)-[)omPedro-HA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo 2026.0127.001/2026 -

SEMED.

Objeto: Locação de Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar

^1 no município de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2026.0127.001/2026 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as Informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.800,00 (Dezoito mil e oitocentos reais).

Dom Pedro - MA, 12 de fevereiro de 2026.

IVL/. I

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1



PREFEITURA OE

l©i DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo {Secretaria Municipal de Educação)

Encaminho dotação orçamentária para Locação de Imóvel destinado ao

funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município de

Dom Pedro/MA.

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

oi PREFÉltÜRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000 - MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO"
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA

)m Redro -MA, 12 de fevereiro de 2026

JOSUÉ ÔMJÍÜlW SOUSA
céntadoX

CRC MA-7426



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Praçaleixeira de Freitas, 7Z cenbti - Dom Pedra - MA

PflffmilHAK

iilDOM
íSi PEDRO

V

Ao Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Dom Pedro [MA), 13 de fevereiro de 2026.

Em atendimento a solicitação segue:

1. Laudo de Avaliação do Imóvel e Estudo Técnico Preliminar com estimativa da despesa

I  e Termo de Referência com as especificações da contratação;
2. Documentação;

3. Dotação orçamentária informada pelo setor de contabilidade;

4. Justificativa de preço e escolha do contratado.

Do exposto, seguem os autos para conhecimento, autorização da contratação e demais providências.

Q [osè WlÀtonWsi^a Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n- 318-1



Secretaria Municipal de

Educação
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N» /2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2026 QUE
FAZEM ENTRE Si A PREFEITURA MUNICIPAL DE

DO MARANHÃO E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. por intermédio da Secretário^a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr (a). , doravante
denominado LOCATÁRIO, e o (a) inscnto(a) no CNPJ/MF OU CPF sob o n"

sediado (a) na doravante designado LOCADOR, neste ato
representado(a) por (nome e função no LOCADOR), conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n®
e em observância âs disposições da Lei n® 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n°

14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Inexigibilidade n° mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço
bairro , no Município de para abrigar as instalações do (unidade ou
entidade do órgão locatário).
1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, Inciso V da Lei n° 14.133,
de 2021, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação que o imóvel é o único apto a
atender as necessidades da Administração Pública.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita

observância das especificações de sua proposta:

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os

esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação

por parte do LOCATÁRIO:
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel:

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do Imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação:

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria;



Secretaria Municipal de

Educação
CIA:06i)747Qraoai-3l

Praçt1i9taln d* FnttH.72, antro • Ooni Pedra - MA

DOM
PEDRO

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação
genérica;

3.1.8. Pagar os impostos {especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a
contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos
incidentes sobre o imóvel cujo pagamento nâo incumba ao LOCATÁRIO;

3.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação:

3.2.1. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço fisico durante a vigência deste
Contrato, para o exercfcio do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse
no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação;
3,2,4. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente

4. CLÁUSULA QUARTA • DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:
4.1.1. Pagar o aluguel e OS encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato;
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e
com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.2,1, É vedada a sublocaçâo, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte
ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa
do estado do Imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes:
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes
do uso normal;

4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do
imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.
4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em
substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a
ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam
recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do

LOCADOR. inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado,

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as

eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao

LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,
nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991:

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados

por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Nâo modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do

LOCADOR. salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades;

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;
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4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e
esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no artigo 27 da Lei n® 8.245, de 1991;

4.1.13. Pagar quaisquer muitas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intímações que venham
a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito ás leis federais, estaduais ou municipais,
no que se refere ã utilização do imóvel/espaço físico locado

4.2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo
LOCADOR, que porventura não lenha sido acordada neste Termo de Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR,
bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizâveis e permitem o exercício do direito de retenção,
de acordo com o artigo 35 da Lei n® 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo
LOCADOR, serão indenizâveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art.

35 da Lei n° 8.245/91.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveís, tais como lambris, biombos, cofre construído,

tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido
com os seus respectivos acessórios

6. CLÁUSULA SEXTA - 00 VALOR DO ALUGUEL

6.1.0 valor do aluguel mensal é de R$ perfazendo o valor total de R$ .
6.2. As despesas ordinárias, bem como os encargos locatlcios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto,
energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

Da Liquidação

7.1. Apresentado o recibo locaticio, ou documento de cobrança correspondente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7«, §3®, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 77, de 2022.

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.2. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes â locação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o

LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento íniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.
7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou â documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.4. A Administração deverá realizar consulta online:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a critério do contratante.
7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ã inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.7. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Do Pagamento

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n® 77, de 2022.
7.10. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice [IGPM] de correção monetária.

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7,13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. CLAUSULA oitava • DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de ( ) meses/anos, com inicio na data de

{  ) e encerramento em ( ), nos termos do artigo 3° da Lei n® 8.245, de 1991,

podendo, por interesse das partes, ser prorrogado por períodos sucessivos.

6.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves,
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada â comprovação, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos;

a) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

locação;

b) Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação;

c) Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação,

8.1.2.1, O LOCADOR não tem direito subjetivo â prorrogação contratual.

8.1.2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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8.1.2.3. O contrato nâo poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do término da vigência do contrato,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

9. CLÁUSULA NONA • DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma
do artigo 8° da Lei n** 8.245, de 1991.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - 00 REAJUSTE

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
avaliação do imóvel, em ! / (DD/MM/AAAA).
10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), ou outro que venha substitui-lo, divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) lndice{s) definitivojs)

10.5. Nas aferições finais, o(s) Indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

10.6. Caso o(s) índice(s) estat>elecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado

para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de

locação no município em que se situa o imóvel.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

RGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UNIDADE 12 122 0150 2004 0000 - MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA



Secretaria Municipal da

Educação
CNPl: 06/174.712/0001-31

ftaçalálnéa dt FrailA72. ctntn- Ooffl PtOrD - HA

DOM
PEDRO

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da LOCATÁRIA, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas,

determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido ã

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:

(1) Multa Moratória de % ( por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por dia de atraso no

pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel, até o limite de ( ) dias;
(2) Multa Compensatória de % ( por cento) sobre o valor do contrato caso o atraso no aluguel
supere o limite do item (1);

(3) Multa Compensatória ....% a ...% do valor do Contrato em razão de descumprimento de obrigação
contratual, por ocorrência, salvo no caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens

1 e2.

14.1.1. A aplicação da multa do item 2 acima afasta a do item 1.

14.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado.

14.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será
cobrada judicialmente.

14.5. Previamente ao encaminhamento ã cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida pela parte

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada.
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14.6. A aplicação das sançfies realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa.

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e
d) os danos que dela provierem.

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.9. Os débitos do LOCADOR para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26, de 2022.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

15.3.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.3.3. Indenizações e multas.

15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóriojart. 131, caput, da

Lei n.® 14.133, de 2021).

15.5.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art, 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas

disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos
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demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato,
independentemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133/2021, e ao art. 8°. 52°. da Lei n. 12.527/2011. c/c
art. 7°. $3°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92. ■51°. da Lei n° 14.133/2021.
18.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Dom Pedro/MA, ( de 2026.

REPRESENTANTE LEGAL DO LOCATÁRIO

REPRESENTANTE LEGAL DO LOCADOR

TESTEMUNHAS
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Assessoría Administrativa

Para: Secretária Municipal de Educação

Processo Administrativo n" 2026.0127.001/2026 - SEMED

Dom Pedro/MA, 19 de fevereiro de 2026.

Sr. Procurador Geral,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

.A. ^.Ivo

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PROCESSO N« 2026.0127.001/2026
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILADE
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

EMENTA: Locação de Imóvel destinado ao funcionamento de
uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município de
Dom Pedro/MA. CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBIUDADE,
possibilidade, preenchimento dos kEQüISiius LcGAo.
DIREITO ADMINISTRATIVO. UCITAÇÕES E CONTRATOS.
INEXIGIBIUDADE DE UOTAÇÃO. ARTIGO 74, indso V, § 5° DA
LEI NO 14.133, DE 2021. LEGISLAÇÃO APUCÁVEL: LEI N®
14.133, DE 2021

1. 0B3ET0 DA CONSULTA:

Solicita-nos o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Por despacho da

Comissão Permanente de Udtaçâo, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise da

contratação direta, por dispensa de licitação, objetivando a Locação de Imóvel destinado ao

hjncionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município de Dom

Pedro/MA, na forma do artigo 74, inciso V, §5® da Lei n® 14.133/2021, instruindo-se o presente

processo com as comunicações e fases exigidas na forma da lei.

A príorí, cumpre salientar que o Parecer Juridico em Processos Licitatórios exerce

a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Contudo, a conveniência da
realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A presente manifcstução jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada
no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.®, da Lei n® 14.133, de 1® de abril de
2021. Dessa maneira, não há determinação lega! a impor a fiscalização posterior de
cumprimento de recomendações feitas pda unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de
o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as

razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei n® 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Praça Teixeira de Freitas, no 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos Jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade para

a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o oetaihamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de

consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

\^IM I\.iu^ov u p«ji vvp sici pi^rMi.MU ca wcacx/a ipc^cw* iwCp

se municiará dos conhecimentos técnicos Imprescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas pela Adminisbação Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação

direta, ecceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise do processo.

É o relatório.

2. DA rUNDAHENTAÇAC

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação da

assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público, possui

a discrícionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a administração.

Assim preceltua José dos Santos Carvalho Riho: "a responsabilidade do parecerista

peío fato de ter sugerido maí, somente lhe pode ser atribuída se houver comprova^

indiscutível de que agiu dolosamente, vale dizer, com o intuito predeterminado de cometer

improbidade administrativa".

No mesmo direcionamento, também dispõe o profe^r Matheus Carvalho: " o

f^recer configura uma opinião pessoal do emitente, ou seja, reflete apenas umjuízo de valor,

não vinaHando o administrador, que tem a competência decisória, para praticar o ato

administrativo de aarrdo ou não com o sugerido peio consultor jundico, respondendo, assim,

por seus atos.

lei 14.133/21 que estabelece, em prinapio, que a licitação será inexigível sempre que a

competição for Impossível/inviável especialmente nos casos de aquisição ou
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locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha.

Embora a Constituição Federal determine em seu art. 37, Inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação.

No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência eminentemente

da Lei n® 14.133/21, que é a norma que trata dos procedimentos licitatórios e contratos com

d Auiimiisirdçdu Púbiicd, Díreid e Iiiuireid.

Consoante disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a

observância do príndpio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

)Mia o auiMlInauei^civ c ci (.huiküÇou uu ucaciivuiviiiiciiiu iicimumcii duakCiiLavci c aciti

processada e julgada em e^rita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objebvo e dos que lhes são correlatos.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar

a impessoalidade, a eõciência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente

e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais

vantajosa.

Pois bem, no tocante à modalidade pretendida, ressaltam a doutrina e a

jurisprudência que a inexigibilidade de licitação só será possível, quando a competição for

impossível conforme relatado supra.

Neste sentido, o próprio art. 71, Inciso V, § 5 da lei 14.133/21, define que se

considera inviável a competição em casos de aquisição e locação de imóvel cujas

características de instalações e de localização tornem necessária a escolha; devendo ser

observados requisitos como avaiiação prévia do bem, o estado de conservação,

custos de adaptações, prazo de amortização dos investimentos; cumpre-se ainda a

certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam

ao objeto, e ainda, demonstração de singularidade do imóvel a ser comprado ou

ioczKlo pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Segundo preceitua o professor Matheus Carvalho em seu manual de Direito

Administrativo 8° edição:

As hipóteses dispostas na lei não são taxativas, mas meramente
exemplrficativas. Mesmo que a circunstância não esteja disposta
expressamente no texto legal, a licitação será inexigível quando for
inviável a realização de competição entre os interessados."

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso

conaeto à hipótese permissiva excepcional de acordo com a lei 14.133/21 são os seguintes:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
j — aquisição ou iocaçac do Imóvo! cujas características do
instalações e de localização tomem necessária sua escolha.

Neste mesmo sentido, a contratação direta - inexigibilidade é destinada a atender

a Secretaria Municipal de Educação para o município de DOM PEDRO/MA, o que é corroborado

pela análise dos documentos constantes no processo que revelam o cumprimento de todas as

formalidades exigíveis, inclusive laudo de avaliação do imóvel, certidões, dentre outros, de

acordo com o que preceitua a lei 14.133/21.

rw ti iti «rtii tivt^iititii 1 t. WMX.iti.iWt.-i mm

avaliação realizada, em vista que trata-se de conhecimento espedfico de profissional da área,

alheios à análise de legalidade de referidas ponderações.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica,

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a

contratação direta por inexigibilidade, justificando sua escolha na Contratação para Locação

de Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no

munidpio de Dom Pedro/MA, na forma do artigo 74, Inciso V, § 5° da Lei rfi 14.133/21.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro/MA, 20 de fevereiro de 2026

Thiago Carneiro
Assessor O u rídico

OAB/PI 19.498
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE N° 01/2026 -ART. 74, V, LEI 14.133/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.0127.001/2026 - SEMED

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos

autos, notadamente o parecer jurídico, AUTORIZO a contratação direta da Locadora Sra. ANA

CLAUDIA NEGREIROS SAMPAIO, CPF N'' 021.xxx.xxx-89, com objeto a Locação de Imóvel

destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município de

Dom Pedro/MA, , no valor total de R$ 10.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), sendo pago

mensalmente a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), com supedâneo no art. 74, V. da Lei

14,133/21 "Inexigibilidade de Licitação".

Dom Pedro (MA), 20 de fevereiro de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Ns 01/2026 - ART. 74. V. LEI 14.133/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026.0127.001/2026 - SEMED

A Secretária Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo

administrativo n° 2026.0127.001/2026 - SEMED. reconhece ser Inexigível a licitação, e ADJUDICA e

HOMOLOGA com fundamento no Art, 71, IV, §4® da Lei n® 14.133/2021, a Locação de Imóvel

destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar I no município

de Dom Pedro/MA, localizado na Rua Lino Pires, n® s/n. Bairro: Vila Ribamar 1, Dom Pedro CMA),

nos termos do art. 74. inc. V, da Lei n® 14.133/2021 efetivada junto ao Sra. Ana Claudia Negreiros

' Sampaio, CPF N® 021.xxx.xxx-89, no valor total de RS 10.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), sendo
pago mensalmente a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais).

Dom Pedro (MA). 24 de fevereiro de 2026.

Francisco Guthyenrres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N> 014/SEMAFIN • 23 DE FEVEREIRO 2026

PORTARIA N» 014/SEMAFIN - 23 DE FEVEREIRO 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇãO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."•A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
boM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 19', incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7», ã 3«, 115» e 117» da
Lei n» 14,133/2021,6

RESOLVE:

Art, le - Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,

Matricula n» 2615-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do 1* TA AO CONTRATO N» 058/202S-SEMAFIN, que
tem como objeto a prestação de serviços de hospedagem, com café da
manhã, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN • a JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS, com o
período de vigência de: 12/02/2026 a 12/02/2027.
Art. 2# - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciènda.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

_  Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador c4ab823843cSa79Slb722deb3baBf093

(S-
período de vigência de: 04/02/2026 a 04/02/2027.
Art. 2« • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciêncla,

Publlque-se e Cumpra-se,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 5d645d76e8232c29cdf24b02e08f424f

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIGIBIUDADE
Na 01/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXiGIBIUDADE Na 01/2026 - ART. 74, V, LEI 14.133/21
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 2026.0127^)01/2026 - SEMB)

A Secretaria Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n° 2026,0127,001/2026 - SEMED,

reconhece ser Inexigível a licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Art, 71, IV, §4» da Lei n» 14,133/2021, a Locação de
Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal
no Bairro Vila Ribamar I no municfpio de Dom Pedro/MA,
localizado na Rua Lino Pires, n» s/n. Bairro: Vila Ribamar I, Dom Pedro
(MA), nos termos do art, 74, inc. V, da Lei n« 14.133/2021 efetivada
junto 30 Sra. Ana Claudia Negreiros Sampaio. CPF N>
021.XXX.XXX-89, no valor total de R$ 10.800,00 (dezoito mil e
oitocentos reais), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 900,00
(novecentos reais).

Dom Pedro (MA], 24 de fevereiro de 2026,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria n» 06/2025

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador c3b7fa989541c580741df0cf559e8766

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PORTARIA N» 12, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA NS 015/SEMAFIN - 22 DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA N» 015/SEMAFiN - 22 DE FEVEREIRO DE 2026.

"0/5PÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79», incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da
Lei n» 6,666/93, e
RESOLVE:

Art, 1» - Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATEIA FREITAS
SILVA, Matrícula n» 3374-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do S* TA AO CONTRATO N»

21.01.0203.001/2021, que tem como objeto é a locação de imóvel
tipo galpão para o funcionamento da garagem para município com o
objetivo de guardar os veículos após o término das atividades as quais
foram designados pertencentes a frota, para a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e ■ JOSiVONE OE CARVALHO COSTA, com o

Portaria n» 12. de 24 de fevereiro de 2026

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREfTOS

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (CMDPD) DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO PARA O BIÊNIO 2026-2028 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal, e demais legislação para a espécie
RESOLVE:

Art. 1* - Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas com Deficiência (CMDPD) de Feira Nova do Maranhão, para o
biênio 2026-2028, conforme indicação e representação a seguir
discriminada:

I • REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

1, Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Cleona Ferreira Coelho Araújo

â
( ERTlFlCADO OiGfTALãKNTE
L COIA CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org,br 23/102
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4 > Eúílais

Ato que autoriza a Contratação Direta n°
01/2026

UWmc Q(ualaaçao 36/02/2026 ^ ■

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO i

Unidade compradora: 17Z4 > Secretaria Municipal de Educação i

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal Lei 14,133/2021. Art, 74, V

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

^ id cwitratação PNCP: 06137293000130-1-000005/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA
Objeto:

Locação de Imóvel destinado ao funcionamento de uma Creche Municipal no Bairro Vila Ribamar! no município de Dom
Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 10.800.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$10.800.00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

NCmero - Descriçio; OuanUdade; Valor unitário estimado - Valor total estimado

Locação de Imávet destinado

ao funtíonamento de uma

Creche Municipal no Bairro

Vila Rltamar I no município

de Dom Pedro/MA

R$ 900.00 R$ 10.800.00

exiUr. 6 1-1 de 1 itens Página 1 <  >
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Criado pela Lei n" 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas IPNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada eobiigatbna dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comilé Geslor da Rede Nacional de Contralações Publicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10 764,

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.


